



PROJETO DE LEI Nº 1920/2003 

MODIFICA A LEI Nº 4.019, DE 31 DE AGOSTO DE 1995, QUE DISCIPLINA O USO DO PASSE ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O art. 3º da Lei nº 4.019, de 31 de agosto de 1995, que disciplina o uso do passe escolar passa a ter a seguinte redação:


“Art. 3º O credenciamento, para utilização do passe escolar, poderá ser feito pelo estabelecimento de ensino em que o aluno estuda ou pela associação ou agremiação estudantil a que ele pertença, mediante a expedição de carteiras de identificação, em que constem as seguintes especificações mínimas:

a) nome completo do estudante;

b) curso que freqüenta e o respectivo estabelecimento de ensino;

c) data de nascimento;

d) uma foto recente;

e) assinatura do representante do  estabelecimento  de  ensino  ou da associação 

ou agremiação estudantil em sua parte frontal.

§ 1º As   carteiras    serão    expedidas    nos   meses   de   março    a   maio,   com

validade de um ano.


§ 2º O estabelecimento de ensino ou a associação ou agremiação deverá fornecer às empresas concessionárias do Transporte Coletivo Urbano Municipal, no final do mês de maio de cada ano, a listagem com nomes e números das carteiras expedidas. Caso sejam expedidas outras após essa data, deverão ser repassados os dados às empresas.


§ 3º Ocorrendo extravio da carteira de identificação, o estudante deverá comunicar o estabelecimento de ensino ou a associação ou agremiação estudantil, que fornecerá segunda via, devendo ser repassado o novo número da identidade às empresas.


§ 4º O estudante que permitir a utilização de sua carteira de identidade por terceiros terá o direito ao passe escolar cassado, por um período de 6 meses, pelo estabelecimento de ensino ou a associação ou agremiação estudantil, que oficializará a concessionária.


§ 5º Para fins do estabelecido nesta lei, a associação ou agremiação estudantil que associar ou agremiar estudantes de diferentes estabelecimentos de ensino deverá estar legalmente constituída há, no mínimo, um ano.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 28 de março de 2003.





PEDRO LUCAS RODRIGUES





Vereador

JUSTIFICATIVA:


Visa tal modificação adequar a legislação municipal aos novos preceitos contidos na Medida Provisória nº 2208 de 17 de agosto de 2001, que dispõe sobre a comprovação da qualidade de estudante, qualificação da situação jurídica do estudante, para  efeito de obtenção de eventuais descontos concedidos sobre o valor cobrado pelos estabelecimentos de diversão e eventos culturais, esportivos e de lazer e pelos transportes coletivos públicos locais.


Esta medida legal facilitará sobremaneira ao estudante obter a qualificação jurídica de sua qualidade de estudante, uma vez que as próprias escolas poderão expedir as carteiras de estudante, assim como, entidades e associações representativas dos estudantes.

